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Decreto nº 6113/2021 
De 26 de Novembro de 2021 

• Publicado no Diário : 
: Oficial Eletrônico : 
: Nº245/2021- Data: de 26 : 
: de novembro de 2021. : 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$ 7.036.500,00 (sete 

milhões, trinta e seis mil e quinhentos reais). ··~~~~-··--~······~ 
Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a L~i Orgânica Municipal, em conformidade com inciso IV, art. 26 da Lei 

Municipal nº 1436, de 18 de novembrÓ-d~ 2020 e a· Lei Municipal nº 1444/2020 de 18/12/2020. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.036.500,00 (sete milhões, trinta e seis mil e quinhentos reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações: 

1 1 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
02.01 - SM de Administração 
2002 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração 
02.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
02.01.04.122.0002.2.002-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
02.01 .04.122.0002.2.002-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
05.01 - Procuradoria Geral do Município 
2025 - Manutenção da Folha de Pagamento da PGM 
05.01.02.061.0007.2.025-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
05.01.02.061.0007.2.025-3.1.91.13.00.00.cio\Oo.1000 - OBRIGAÇÕES .PATRONAIS 
05.01.02.061 .0007.2.025-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇJi.O 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.01 - SM de Governo 
2026 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Governo 
06.01.04.122.0002.2.026-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
06.01.04.122.0002.2.026-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
06.01.04.122.0002.2.026-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.01 - SM de Desenvolvimento Econômico 
2029 - Manutenção da Folha de Pagamento da,Sl'Jí de Desenvolvimento Econômico 
07.01 .22.661.0008.2.029-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas . 
2033 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Publicas 
08.01 .15.452.0010.2.033-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
09.01 - SM de Urbanismo 
2037 - Manutenção da Folha de Pagam~nto da SM Urbanismo 
09.01.15.452.0010.2.037-3.1.90.11.00.00.Q0.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
10 - SECRETARIA Ml.J;NICIPÀL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.01 - SM de Assistência Social ,,, --, 
2042, - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social 
10.01.08.243.0011.2.042-3.1.90.11.00.00.00.00.1000- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
10.01.08.243.0011.2.042-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS . 
14.01 - SM de Planejamento e Finanças _ 
2048 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças 
14.01 .04.123.0002.2.048-3.1.90.13.00.00.00.0D:1-0D0 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

. . f í . 

659.000,00 
200.000,00 

15.000,00 

245.000,00 
8.000,00 
5.000,00 

76.000,00 
4.000,00 
ô.000,00 

4.000,00 

16.000,00 

180.000,00 

60.000,00 
7.000,00 

1.000,00 



15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.01 - Bloco da Gestão Administrativa 
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2050 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco da Gestão ADM 
15.01 .10.30L0003.2.050-3.1.90.11.00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.01.10.301 .0003.2.050-3.1.90.94.00.00.Ó0:00.1303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA 
15.02 - Bloco da Atenção Básica '· · ._ 
2053 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco da Gestão Básica 
15.02.10.301 .0003.2.053-3.1.90.11 .Q0.00.00.00.1494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.02.10.301.0003.2.053-3.1.90.11.00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.02.10.301.0003.2.053-3.1.90.13.00.00.00.00.1494 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.02. 10.301.0003.2.053-3.1.90.94.00.00.00.00.1303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA 
15.02.10.301 .0003.2.053-3.1.91 .13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.03 - Bloco da Vigilância em Saúde .: ,, -
2055 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1.90.11 .00.00.00.00.1303- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1.90.11 .00.00.00.00.1494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1.90.13.00.00.00.00.1494 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1 .90.13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1.90.16.00.00.00.00.1494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
15.03.10.305.0003.2.055-3.1.90.1 6.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
2059 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Média e Alta Complexidade - Hospital Municipal 
15.05.10.302.0003.2.059-3.1 .90.11 .00.00.00.00.1369 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
2061 - Manutenção da Folha_ de Pagame,r;ito - Bloco de Média e Alta Complexidade - CAP$ 
15.05.10.302.0003.2.061-3.1.90.11.00.00.00,;00.1494 - VENCIMENTOS E VA~,:AGENS FIXAS 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Média e Alta Complexidade - UPA e SAMU 
15.05.10.302.0003.2.060-3.1.90.11.00.00.0Ó.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
2059 - Manutenção da Folha de Pa_gamen~o - Bloco de Média e Alta Complexidade - Hospital Municipal 
15.05.10.302.0003.2.059-3.1.90.11.00.00.Ó0.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Média e Alta Complexidade - UPA e SAMU 
15.05.10.302.0003.2.060-3.1 .90.11.00.00.00.00.1494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
15.05.10.302.0003.2.060-3.1 .90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
2061 - ManUtenção da Folha de Pagamento ~ BJoco de Média e Alta Complexidade - CAPS 
15.05.10.302.0003.2.061-3.1.91 .13.00.00.00.00.·1:494 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . , ·. 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidaqe 
2059 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Média e Alta Complexidade - Hospital Municipal 
15.05.10.302.0003.2.059-3.1.91.13.00.00.00.Ó0.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.05.10.302.0003.2.059-3.1.91 .13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamentç - Bloco de Média e Alta Complexidade - UPA e SAMU 
15.05.10.302.0003.2.060-3.3.90.46.00.00.00,00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .. 
16.03 - FUNDES 
2074 - Manutenção da Folha de Pagamento do FU~DEB 
16.03.12.361.0004.2.074-3.1.90.11.00.00.0Q.00.1101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
16.03.12.361.0004.2.074-3.3.90.46.00.00.QÇ{J)0.1102 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, 
17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ·: r-
17.01 - Bloco de Financiamento da proteçjo Básica · . 
2077 - Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica 
17.01 .08.244.0011.2.077-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
17.02 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - MC 
2080 - Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial 
17 .02.08.244.001 1.2.080-3.1 .90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
17.02.08.244.0011.2.080-3.1.90.16.00.00.00.Qó.'fooo - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
17 .03 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - AC 
2084 - Manutenção da Folha Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade 
17.03.08.244.0011.2.084-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
17.03.08.244.0011.2.084-3.1.91.13.00.00.00.<;)0.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
17.04 - Componentes para Qualificação da Gestão 
6008 - Manut da Folha de Pgto do Conselhp Tutelar 
17 .04.08.243.0011.6.008-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
18 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ' 
18.01 - Fundo Municipal de Trânsito 
2097 - Manutenção da Folha de Pagamento do FAZTRANS 
18.01 .26.782.0015.2.097-3.1.90.11.00.00.e0.00.1509 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
18.01 .26. 782.0015.2.o'97-3.1.90.16.00.00.00°.00.1509 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
18.01 .26.782.0015.2.097-3.3.90.46.00.00.0Ó.,00.1509 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO . 

235.000,00 
7..000,00 

415.000,00 
803.000,00 

19.000,00 
15.000,00 
50.000,00 

37.000,00 
37.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
5.000,00 
1.500,00 

385.000,00 

41.000,00 

485.000,00 

160.000,00 

190.000,00 
105.000,00 

3.000,00 

11.000,00 
28.000,00 

26.000,00 

900.000,00 
450.000,00 

95.000,00 

83.000,00 
4.000,00 

9.000,00 
11 .000,00 

20.000,00 

17.000,00 
3.000,00 
4.000,00 
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PREFEITURA oe . 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

20.01 - Fundo Municipal de Habitação . 
2100 - Manutenção da Folha de Pagamento da Gestão do Fundo Municipal de Habitação 
20.01.16.482.0014.2.100-3.1.90.11.00.00.00.00.1000- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
20.01 .16.482.0014.2.100-3.1.90.13.00.00.00 .. 00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
20 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO . 
20.01 - Fundo Municipal de Habitação 
2100 - Manutenção da Folha de Pagamento da Gestão do Fundo Municipal de Habitação 
20.01.16.482.0014.2.100-3.3.90.46.00.00.00,00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE. DEFE~A SOCIAL .,.,, 
21.01 - SM de Defesa Social .. ~' . .ç,._ 
2103 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social 
21.01 .14.422.0016.2.103-3.1.90.11.00.00.00'.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
21.01 .14.422.0016.2.103-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
21.01 .14.422.0016.2.103-3.1 .91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
21.01.14.422.0016.2.103-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
22.01 - SM de Meio Ambiente ·-;:;., 
2107 - Manutenção da Folha de Pagamento do:;cemitério Municipal 
22.01.15.452.0017.2.107-3.1.90.11.00.00.00.00.1511 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
2106 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente 
22.01.18.542.0017.2.106-3.1.90.111.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
22.01.18.542.0017.2.106-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
2107 - Manutenção da Folha de Pagamento do Cemitério Municipal 
22.01 .15.452.0017.2.107-3.1.91.13.00.00.00.00.1511 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2106 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente 
22.01.18.542.0017.2.106-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
23.01 - SM do Trabalho .. ,,.. . 
2113 - Manutenção da Folha' de Pagame&to da SM .do Trabalho · ,_.:, 
23.01.11.334.0018.2.113-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRO_NAIS 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE .. , 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude;· 
2128 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte, Lazer e Juventude 
32.01.27.812.0006.2.128-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
32.01.27.812.0006.2.128-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
32.01.27.812.0006.2.128-3.1 .90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
32.01.27.812.0006.2.128-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
34.01 - SM de Comunicação Social · · 
2131 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Comunicação Social 
34.01.04.131.0002.2.131-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
34.01.04.131.0002.2.131-3.1.90.Ú00.00.00.00.1000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
35 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
35.01 - SM da Mulher 
2133 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM da Mulher 
35.01.08.244.0022.2.133-3.1.90.11.00.00.00,00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
35.01.08.244.0022.2.133s3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
35.01.08.244.0022.2.133-3.3.~0.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
36.01 - SM de Cultura e Turismo · " ' ., • . 
2135-- Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura e Turismo 
36.01.13.392.0005.2.135-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

45.000,00 
4.000,00 

2.000,00 

330.000,00 
37.000,00 
28.000,00 
17.000,00 

10.000,00 

170.000,00 
24.000,00 

1.500,00 

11.000,00 

9.000,00 

56.000,00 
2.500,00 
3.000,00 
6.000,00 

35.000,00 
500,00 

46.000,00 
1.500,00 
1.000,00 

52.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 º, serão utilizados recursos provenientes do 

excesso de arrecadação das fontes abaixo relacionadas, no valor de R$ 7.036.500,00 (sete milhões, trinta e seis mil 
e quinhentos reais), em conformidade com' J '.t.:ei Municipal nº 1444/2020: 

1000 - Recursos Próprios 
1303 - Saúde 15% - Exercício Corrente 
1511 - Taxas - Prestação de Serviços 
1101 - Fundeb 60% - Exercicio Corrente '. 
1102- Fundeb 40% - Exercicio Corrente 
1494 - Bloco ·de Custeio das AÇÕE;S e Serviços Públicos de Saúde 
1509 - Gerenciamento do transito _ 
1369 - SERVIÇOS PRESTADOS SUS/FATURAMENTO AIH'S 

3.392.500,00 
1.161.500,00 

11.500,00 
900.000,00 
450.000,00 
712.000,00 
24.000,00 

385.000,00 
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Art. 3° - Ficam alteradas as ,metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2021 e do Plano 

Plurianual 2018-2021, em valores iguais aos alterados nos artigos anteriores, nos respectivos programas, órgãos e 

ações respectivas, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº 1444/2020. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de 

Novembro de 2021, revogados as dispo$ições em contrário. 

Fazenda Rio Grande/PR, 26 de Novembro de 2021. 

NASSIB KASSEM HAMMAD 
; 'Prefeito Municipal 


